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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2016 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2016 
 
VALIDADE: 12 meses 
 
Aos vinte e seis (26) dias do mês de outubro de 2016, na sala de licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Piracema/MG, situada na Praça José Ribeiro de Assis, nº. 42, centro, 
nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Adilson Washington Greco, portador da 
carteira de Identidade n.º: M-574.419 CPF: 137.142.106-44, representante do MUNICÍPIO DE 
PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 17.980.392/0001-03, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 030/2016 por deliberação da Pregoeira oficial e equipe de apoio, e por ele 
homologada conforme processo Licitatório nº 046/2016 RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos produtos constantes nesta ata cujas propostas foram classificadas em primeiro 
lugar, a serem utilizados nas Secretarias do Município de Piracema, tendo sido os referidos 
preços oferecidos pela empresa GOLD LIMP DISTRUIBUIDORA DE MATERIAIS 
DESCARTAVEIS LTDA- ME, CNPJ nº 11.251.668/0001-28, localizada Rua Jose da Silva 
Couto, nº 66, Bairro: Jardim Laguna/ Contagem-MG, CEP: 32.140-460, neste instrumento 
representado por seu Representante Legal, Senhor Cleunice Nunes de Souza, CPF: 
846.667.126-72, observadas as condições enunciadas nas cláusulas seguintes: 
 

GOLD LIMP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS LTDA ME –  
CNPJ: 11.251.668/0001-28 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Vr. Unit. Vr. Total 
2 1.200 UNIDADE Água Sanitária MARINA       2,15            

2.580,00  
28 300 PACOTE Copo descartável de 200 ml COPOPLAST       3,35            

1.005,00  
30 300 PACOTE Copo descartável de 50 ml COPOPLAST       1,46               

438,00  
36 800 CAIXA Detergente líquido 500 ml YPÊ       1,70            

1.360,00  
39 150 UNIDADE Escova de roupa SL       3,19               

478,50  
48 350 PACOTE Flanelinhas 38 x 58 cm INTÊXTIL       2,20               

770,00  
49 300 PACOTE Fósforo de segurança PARANÁ       2,45               

735,00  
62 400 FARDO Lã de aço com 14 pacotes Q LUSTRO     18,15            

7.260,00  
85 3.000 PACOTE Papel higiênico FAMILIAR       4,52          

13.560,00  
96 450 UNIDADE Protetor solar fator 30- 120 

ml 
ALG     23,50          

10.575,00  
106 800 PACOTE Saco lixo 100 litros EXATA       2,20            

1.760,00  
107 800 PACOTE Saco lixo 15 litros EXATA       2,13            

1.704,00  
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108 800 PACOTE Saco lixo 30 litros EXATA       1,82            
1.456,00  

123 800 UNIDADE Vassoura piaçava n.º 5 SL     13,40          
10.720,00  

Valor Total ................................................................R$         
54.401,50  

 
01 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do fornecimento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS para atendimento as necessidades 
das Secretarias do Município de Piracema/MG  
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será 
obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo 
objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias na presente Ata de Registro de Preços 
são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 030/2016. 
4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 030/2016, que integra o presente instrumento de compromisso. 
4.3- Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão Presencial nº 030/2016 pelas empresas detentoras da presente Ata, 
as quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1 -Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será de até 10 (dez) dias úteis e 
será contado a partir da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
5.2 - O prazo para retirada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) será, de cinco dias 
úteis da data da convocação por parte do Município. 
5.3 - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da NAF (Nota de Autorização 
de Fornecimento). 
 
06 - DO PAGAMENTO 
6.1 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, e serão pagas em até 
30 (trinta) dias após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto e mediante 
apresentação da Nota Fiscal com as autorizações e acompanhada de comprovantes de 
regularidade perante o INSS e FGTS. 
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6.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 
7.2 Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, no 
edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será 
devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de três dias, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o 
valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a 
assinatura do responsável. 
7.4- Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 
7.5 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação 
de quem procedeu ao recebimento. 
7.6 - A cópia da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item anterior deverá 
ser devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração 
da ata. 
7.7 - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas. 
7.8 – Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 
(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
7.9 – A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO CNPJ 
PRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, 
ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 
8.2 - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as ordens de fornecimento, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua emissão, poderá implicar na 
aplicação da multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do documento de empenhamento de 
recursos. 
8.3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 
Administração poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, a penalidade, de 10% (dez por 
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cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução 
parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 
8.4 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados 
as detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida 
ativa, na forma da lei. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 01(um) ano, 
contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do 
edital do Pregão Presencial nº 030/2016, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de 
preços. 
9.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas 
pertinentes. 
10.2- A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
A - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
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12.1- As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Secretário requisitante. 
 
13 – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Quadro de 
Avisos no rol da Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, sendo esta de 
responsabilidade do contratante. 
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 030/2016 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra-numerado. 
14.2. - Fica eleito o foro desta Comarca de  Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 
14.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
Direito. 

 
Piracema/MG, 28 de Outubro de 2016 

 
 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
CNPJ: 17.980.392/0001-03 

Repres. Legal: Prefeito Municipal - Adilson Washington Greco 
CPF: 137.142.106-44 

CONTRATANTE 
 
 

____________________________________ 
GOLD LIMP DISTRUBUIDORA DE MATERIAIS DESCARTAVEIS LTDA- ME 

CNPJ nº 11.251.668/0001-28 
Repres. Legal: Cleunice Nunes de Souza 

CPF: 864.667.126-72 
1º Classificado 

 
 
Testemunhas: 
 
1) ______________________________      2) ____________________________ 
 
CPF: _____________________                   CPF __________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2016 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2016 
 
VALIDADE: 12 meses 
 
Aos vinte e seis (26) dias do mês de outubro de 2016, na sala de licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Piracema/MG, situada na Praça José Ribeiro de Assis, nº. 42, 
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centro, nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Adilson Washington Greco, 
portador da carteira de Identidade n.º: M-574.419 CPF: 137.142.106-44, representante do 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
17.980.392/0001-03, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2016 por deliberação da Pregoeira 
oficial e equipe de apoio, e por ele homologada conforme processo Licitatório nº 046/2016 
RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos produtos constantes nesta ata cujas 
propostas foram classificadas em primeiro lugar, a serem utilizados nas Secretarias do 
Município de Piracema, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa 
EDUARDO DE FARIA CHAVES, CNPJ nº 14.937.152/0001-20, localizada Rua Rodrigues 
da Cunha, nº 85, Bairro:  Ressaca/ Contagem, CEP: 31230-240, neste instrumento 
representado por seu Representante Legal, Senhor Eduardo de Faria Chaves, CPF: 
004.852.726-28, observadas as condições enunciadas nas cláusulas seguintes: 
 

EDUARDO DE FARIA CHAVES ME - CNPJ: 14.937.152/0001-20 
Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Vr. Unit. Vr. Total 

3 500 UNIDADE Água sanitária apropriada 
para higienização de 
alimentos 

MARINA       3,48            
1.740,00  

7 500 UNIDADE Aparelho descartável de 
barbear 

BIC       0,90               
450,00  

9 250 UNIDADE Avental plástico flanelado  50 
x 70 cm 

PACANY       5,70            
1.425,00  

10 500 UNIDADE Balde com capacidade 12 
litros 

ARQPLAST       8,50            
4.250,00  

15 300 UNIDADE Cesto de lixo em plástico para 
banheiro com tampa e pedal 

ARQPLAST     17,25            
5.175,00  

18 500 PACOTE Collher Descartável STRAWPLAST       3,37            
1.685,00  

27 300 PACOTE Copo descartável (caldo) com 
capacidade 300 ml 

COPOPLAST       6,96            
2.088,00  

37 100 UNIDADE Ebulidor RESISWAL     24,40            
2.440,00  

40 150 UNIDADE Escova para chão com cabo 3 PODERES       8,10            
1.215,00  

41 150 UNIDADE Escova para vaso sanitário 3 PODERES       4,18               
627,00  

42 800 UNIDADE Esponja Dupla Face 75 mm x 
110 mm 

BETTANIN       1,00               
800,00  

46 200 UNIDADE Faca inox para cozinha MADRI       4,52               
904,00  

47 200 UNIDADE Filtro de barro para água STA MARIA     89,00          
17.800,00  

56 300 PACOTE Guardanapo de papel 30 x 
32,5 cm 

FACE A FACE       2,58               
774,00  

59 300 UNIDADE Isqueiro a gás grande LITTE       3,40            
1.020,00  
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63 300 UNIDADE Limpa alumínio 500 ml MIX       1,91               
573,00  

68 300 PAR Luva de látex NOBRE       4,20            
1.260,00  

72 200 UNIDADE Pá de lixo 3 PODERES       3,90               
780,00  

82 300 UNIDADE Pano de prato INTEXTIL       2,12               
636,00  

83 500 PACOTE Pano multi uso BETTANIN       3,60            
1.800,00  

84 500 ROLO Papel aluminio BOREDA       3,90            
1.950,00  

86 1.000 PACOTE Papel toalha STYLLOS       4,00            
4.000,00  

87 100 UNIDADE Pasta rosa CRISTAL       3,10               
310,00  

89 400 UNIDADE Pilha Palito AAA RAIOVAC       4,50            
1.800,00  

99 400 UNIDADE Rodo de plástico 3 PODERES       4,89            
1.956,00  

100 400 UNIDADE Rodo grande 80 cm 3 PODERES       7,89            
3.156,00  

103 500 UNIDADE Sabão em pó de 1 kg multi-
ação 

TIXAN       8,40            
4.200,00  

121 800 UNIDADE Vassoura de coqueiro 3 PODERES       8,87            
7.096,00  

122 300 UNIDADE Vassoura de pêlo 3 PODERES       8,90            
2.670,00  

125 180 UNIDADE Velas para filtro CRISTALINA       4,45               
801,00  

Valor Total ................................................................R$         
75.381,00  

 
01 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do fornecimento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS para atendimento as 
necessidades das Secretarias do Município de Piracema/MG  
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da 
sua assinatura. 
2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não 
será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com 
as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de 
Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 
respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias na presente Ata de Registro de 
Preços são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no 
Pregão Presencial nº 030/2016. 
4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 030/2016, que integra o presente instrumento de compromisso. 
4.3- Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão Presencial nº 030/2016 pelas empresas detentoras da presente 
Ata, as quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1 -Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será de até 10 (dez) dias úteis 
e será contado a partir da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
5.2 - O prazo para retirada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) será, de cinco 
dias úteis da data da convocação por parte do Município. 
5.3 - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da NAF (Nota de 
Autorização de Fornecimento). 
 
06 - DO PAGAMENTO 
6.1 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, e serão pagas em 
até 30 (trinta) dias após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto e 
mediante apresentação da Nota Fiscal com as autorizações e acompanhada de 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
6.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
7.2 Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, 
no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será 
devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de três dias, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
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7.3 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a 
qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a 
data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo 
e a assinatura do responsável. 
7.4- Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 
7.5 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 
7.6 - A cópia da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item anterior 
deverá ser devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de 
administração da ata. 
7.7 - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas. 
7.8 – Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
7.9 – A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO CNPJ 
PRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas 
na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de 
registro, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao 
critério da Administração. 
8.2 - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as ordens de 
fornecimento, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua emissão, poderá 
implicar na aplicação da multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do documento de 
empenhamento de recursos. 
8.3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, 
a Administração poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, a penalidade, de 10% (dez 
por cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de 
inexecução parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 
8.4 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem 
efetuados as detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para 
constituir dívida ativa, na forma da lei. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente 
Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
01(um) ano, contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no 
preâmbulo do edital do Pregão Presencial nº 030/2016, o qual integra a presente Ata de 
Registro de Preços, ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto 
instituidor do Registro de preços. 
9.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas 
pertinentes. 
10.2- A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
A - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
12.1- As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Secretário requisitante. 
 
13 – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Quadro 
de Avisos no rol da Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, sendo esta 
de responsabilidade do contratante. 
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 030/2016 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra-numerado. 
14.2. - Fica eleito o foro desta Comarca de  Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
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14.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de Direito. 

 
Piracema/MG, 28 de Outubro de 2016 

 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
CNPJ: 17.980.392/0001-03 

Repres. Legal: Prefeito Municipal - Adilson Washington Greco 
CPF: 137.142.106-44 

CONTRATANTE 
 

 
____________________________________ 

EDUARDO DE FARIA CHAVES- ME 
CNPJ nº 14.937.152/0001-20 

Repres. Legal: Eduardo de Faria Chaves 
 CPF: 004.852.726-28 

1º Classificado 
 
Testemunhas: 
 
1) ______________________________      2) ____________________________ 
 
CPF: _____________________                   CPF _______________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2016 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2016 
 
VALIDADE: 12 meses 
 
Aos vinte e seis (26) dias do mês de outubro de 2016, na sala de licitações, na sede 
da Prefeitura Municipal de Piracema/MG, situada na Praça José Ribeiro de Assis, nº. 
42, centro, nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Adilson Washington 
Greco, portador da carteira de Identidade n.º: M-574.419 CPF: 137.142.106-44, 
representante do MUNICÍPIO DE PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ: 17.980.392/0001-03, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da 
Lei 10.250/02, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2016 
por deliberação da Pregoeira oficial e equipe de apoio, e por ele homologada conforme 
processo Licitatório nº 046/2016 RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
produtos constantes nesta ata cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, a 
serem utilizados nas Secretarias do Município de Piracema, tendo sido os referidos 
preços oferecidos pela empresa WOLTINE COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA- 
ME, CNPJ nº 11.387.190/0001-68, localizada Rua: Pau Brasil, nº 67, Bairro:  São 
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Sebastião / Brumadinho, CEP: 35460-000, neste instrumento representado por seu 
Representante Legal, Senhor Neire Jose Rosa Neto, CPF: 455.360.826-04, 
observadas as condições enunciadas nas cláusulas seguintes: 
 

WOLTINE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME - CNPJ: 11.387.190/0001-68 
Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Vr. Unit. Vr. Total 

1 100 UNIDADE Abridor de lata/garrafa 
inox 

VIEL       2,40               
240,00  

5 1.000 FRASCO Álcool etílico hidratado, 
92,8º 

ITAJÁ       6,00            
6.000,00  

8 100 UNIDADE Assadeira retangular 
extra de alumínio nº4, 
tamanho 43x31x6,5 

MBA     22,66            
2.266,00  

11 500 UNIDADE Bacia de plástico 18 
litros 

ARQPLAST     10,40            
5.200,00  

14 500 UNIDADE Caneco Alumínio batido 
nº 20 

MBA     20,46          
10.230,00  

16 300 UNIDADE Chupeta em silicone PEPETA       3,36            
1.008,00  

19 300 UNIDADE Colher espumadeira MBA       7,92            
2.376,00  

22 300 UNIDADE Colher para arroz MBA     13,00            
3.900,00  

23 200 UNIDADE Concha de alumínio nº 
08 

MBA       9,20            
1.840,00  

24 200 UNIDADE Concha de alumínio nº 
10 

MBA     10,50            
2.100,00  

25 2.300 UNIDADE Copo de alumínio com 
asa, capacidade para 
250ml 

MBA       6,19          
14.237,00  

26 200 DÚZIA Copo de vidro americano NADIR     10,50            
2.100,00  

31 100 CAIXA Cotonete com 75 
unidades 

HASTENETES       1,35               
135,00  

33 400 UNIDADE Creme dental 90 g FREE DENT       3,30            
1.320,00  

35 100 UNIDADE Desodorizador de 
ambiente, aerosol líquido 
400 ml 

GLAD       9,60               
960,00  

43 50 UNIDADE Espremedor de alho em 
inox 

SANTA 
MONICA 

    10,86               
543,00  

44 50 UNIDADE Espremedor de batatas e 
legumes em aço inox 
28,4cm 

SANTA 
MONICA 

    20,94            
1.047,00  

45 150 UNIDADE Espumadeira com cabo 
grande 

MBA     22,00            
3.300,00  
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50 800 PACOTE Fralda descartável 
tamanho G 

BUE BABY     35,80          
28.640,00  

51 800 PACOTE Fralda descartável 
tamanho M 

BUE BABY     34,90          
27.920,00  

52 500 UNIDADE Garfos cabo de plástico 
colorido  inox 

MARTINAZZO       1,25               
625,00  

55 200 UNIDADE Garrafa térmica 5 litros OBBA     25,20            
5.040,00  

60 250 UNIDADE Jarra de suco 4 litros PLASMONT     16,00            
4.000,00  

61 300 JOGO Jogo de potes de 
plástico para alimentos 

NITRONPLAST     37,00          
11.100,00  

64 250 UNIDADE Lixeira - com tampa 30 
litros 

ARQPLAST     16,50            
4.125,00  

66 250 UNIDADE Lixeira plástica com 
tampa, 
aproximadamente 60 
litros 

INJEPLASTEC     61,29          
15.322,50  

70 500 UNIDADE Marmitex em alumínio 
descartável com 3 
cavidades 

MELLO       1,27               
635,00  

73 500 PACOTE Palito ou espeto ESPETIM       2,97            
1.485,00  

74 100 UNIDADE Panela 21 litros, cozinha 
industrial 

MBA   193,00          
19.300,00  

75 100 UNIDADE Panela 40 litros, cozinha 
industrial 

MBA   320,00          
32.000,00  

88 400 UNIDADE Pilha média PANASONIC       2,37               
948,00  

90 400 UNIDADE Pilhas pequenas PANASONIC       0,82               
328,00  

91 1.000 METRO Plástico para mesa 1,40 
m de largura 

CIPATEX     12,00          
12.000,00  

94 300 DÚZIA Pregador de roupa de 
madeira 

DINDA       1,33               
399,00  

97 150 UNIDADE Ralador de verduras e 
legumes inox 

FAULHABER       6,50               
975,00  

104 700 UNIDADE Sabonete branco em 
barra 

PROTEG       2,50            
1.750,00  

111 500 UNIDADE Shampoo infantil com 
200 ml 

BEBE VIDA       9,18            
4.590,00  

112 100 UNIDADE Suporte para botijão de 
gás 

BRASILLIDER       6,64               
664,00  

113 200 UNIDADE Suporte para papel 
higiênico e papel toalha 

NOBRE     39,90            
7.980,00  

126 150 UNIDADE Veneno para ratos KLERAT       1,58               
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237,00  
Valor Total ................................................................R$       

238.865,50  
 
01 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do fornecimento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS para 
atendimento as necessidades das Secretarias do Município de Piracema/MG  
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir 
da sua assinatura. 
2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
município não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, 
com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de 
Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 
respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias na presente Ata de Registro de 
Preços são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação 
no Pregão Presencial nº 030/2016. 
4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do 
Pregão Presencial nº 030/2016, que integra o presente instrumento de compromisso. 
4.3- Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão Presencial nº 030/2016 pelas empresas detentoras da 
presente Ata, as quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1 -Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será de até 10 (dez) dias 
úteis e será contado a partir da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
5.2 - O prazo para retirada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) será, de 
cinco dias úteis da data da convocação por parte do Município. 
5.3 - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da NAF (Nota de 
Autorização de Fornecimento). 
 
06 - DO PAGAMENTO 
6.1 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente 
na instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, e serão 
pagas em até 30 (trinta) dias após recebimento definitivo pela unidade requisitante do 
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objeto e mediante apresentação da Nota Fiscal com as autorizações e acompanhada 
de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
6.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da 
seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
7.2 Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações 
exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto 
apresentado será devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de três 
dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a 
qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: 
a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
carimbo e a assinatura do responsável. 
7.4- Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal 
fatura, conforme o caso. 
7.5 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 
7.6 - A cópia da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item anterior 
deverá ser devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de 
administração da ata. 
7.7 - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de 
até 25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas. 
7.8 – Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
7.9 – A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO 
CNPJ PRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas 
classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente 
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instrumento de registro, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 
8.883/94, ao critério da Administração. 
8.2 - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as ordens de 
fornecimento, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua emissão, 
poderá implicar na aplicação da multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do 
documento de empenhamento de recursos. 
8.3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de 
empenho, a Administração poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, a 
penalidade, de 10% (dez por cento) do valor remanescente da nota de empenho, em 
qualquer hipótese de inexecução parcial do contrato, ou de qualquer outra 
irregularidade. 
8.4 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem 
efetuados as detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas 
para constituir dívida ativa, na forma da lei. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da 
presente Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o 
período de 01(um) ano, contado a partir da data-limite para apresentação das 
propostas indicadas no preâmbulo do edital do Pregão Presencial nº 030/2016, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os casos de revisão de 
registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de preços. 
9.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas 
pertinentes. 
10.2- A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da 
Lei Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e 
a Administração não aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
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G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro 
de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais 
do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo 
da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94. 
A - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do 
pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
12.1- As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pelo Secretário requisitante. 
 
13 – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no 
Quadro de Avisos no rol da Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, 
sendo esta de responsabilidade do contratante. 
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 030/2016 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra-numerado. 
14.2. - Fica eleito o foro desta Comarca de  Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
14.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de Direito. 

 
Piracema/MG, 28 de Outubro de 2016 

 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
CNPJ: 17.980.392/0001-03 

Repres. Legal: Prefeito Municipal - Adilson Washington Greco 
CPF: 137.142.106-44 

CONTRATANTE 
 

 
____________________________________ 
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WOLTINE COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA- ME 
CNPJ nº 11.387.190/0001-68 

Repres. Legal: Neire Jose Rosa Neto 
 CPF: 455.360.826-04  

1º Classificado 
 
Testemunhas: 
 
1) ______________________________      2) ____________________________ 
 
CPF: _____________________                   CPF _______________________ 
 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2016 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2016 
 
VALIDADE: 12 meses 
 
Aos vinte e seis (26) dias do mês de outubro de 2016, na sala de licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Piracema/MG, situada na Praça José Ribeiro de Assis, nº. 42, centro, 
nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Adilson Washington Greco, portador da 
carteira de Identidade n.º: M-574.419 CPF: 137.142.106-44, representante do MUNICÍPIO DE 
PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 17.980.392/0001-03, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 030/2016 por deliberação da Pregoeira oficial e equipe de apoio, e por ele 
homologada conforme processo Licitatório nº 046/2016 RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos produtos constantes nesta ata cujas propostas foram classificadas em primeiro 
lugar, a serem utilizados nas Secretarias do Município de Piracema, tendo sido os referidos 
preços oferecidos pela empresa SILENE ALVES DE LIMA SOARES- ME, CNPJ nº 
01.018.592/0001-31, localizada Rua  José Candido Vieira, nº 31, letra A, Bairro:  Vitalino 
Fonseca/ Matozinhos-MG, CEP: 35.720-000, neste instrumento representado por seu 
Representante Legal, Senhor Silene Alves de Lima Soares, CPF: 025.893.516-23, 
observadas as condições enunciadas nas cláusulas seguintes: 
 

SILENE ALVES DE LIMA SOARES- ME - CNPJ: 01.018.592/0001-31 
Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Vr. Unit. Vr. Total 
12 100 UNIDADE Caixa plástica organizadora 

56 litros 
UNJ     40,80            

4.080,00  
13 100 UNIDADE Caixa plástica organizadora 

com tampa capacidade 30l 
UNJ     22,33            

2.233,00  
21 500 DÚZIA Colher de sopa inox MARTINOX       1,48               

740,00  
38 50 UNIDADE Escorredor de arroz ASJ     62,00            

3.100,00  
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53 300 UNIDADE Garrafa para água Vidro, 
capacidade 1,5 litros 

CIV     12,60            
3.780,00  

54 200 UNIDADE Garrafa térmica 1 litro TERMOLAR     21,30            
4.260,00  

67 250 UNIDADE Lixeira sem tampa de plástico 
com furos- comum 

ARQPLAST       2,67               
667,50  

71 500 UNIDADE Mordedor infantil PEPETA       4,80            
2.400,00  

76 100 UNIDADE Panela 55 litros, cozinha 
industrial 

ORIENTAL   342,00          
34.200,00  

77 100 UNIDADE Panela  de alumínio fundido 
média com tampa nº24 

ORIENTAL     33,91            
3.391,00  

78 50 UNIDADE Panela de pressão 7 litros ASJ     59,40            
2.970,00  

79 50 UNIDADE Panela de pressão industrial 
com capacidade de 10 litros 
com cabo 

ASJ     94,05            
4.702,50  

93 300 UNIDADE Prato de vidro  fundo 22,6 cm 
de diametro 

DURALEX       4,03            
1.209,00  

98 100 UNIDADE Registro para fogão industrial VINIGÁS     30,60            
3.060,00  

116 180 UNIDADE Tabuleiro alumínio tamanho 
M 

M.B     17,90            
3.222,00  

120 200 UNIDADE Vasilha plástica com tampa 
tam G 

UNJ       3,96               
792,00  

Valor Total ................................................................R$         
74.807,00  

 
01 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do fornecimento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS para atendimento as necessidades 
das Secretarias do Município de Piracema/MG  
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será 
obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo 
objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
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4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias na presente Ata de Registro de Preços 
são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 030/2016. 
4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 030/2016, que integra o presente instrumento de compromisso. 
4.3- Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão Presencial nº 030/2016 pelas empresas detentoras da presente Ata, 
as quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1 -Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será de até 10 (dez) dias úteis e 
será contado a partir da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
5.2 - O prazo para retirada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) será, de cinco dias 
úteis da data da convocação por parte do Município. 
5.3 - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da NAF (Nota de Autorização 
de Fornecimento). 
 
06 - DO PAGAMENTO 
6.1 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, e serão pagas em até 
30 (trinta) dias após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto e mediante 
apresentação da Nota Fiscal com as autorizações e acompanhada de comprovantes de 
regularidade perante o INSS e FGTS. 
6.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 
7.2 Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, no 
edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será 
devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de três dias, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o 
valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a 
assinatura do responsável. 
7.4- Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 
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7.5 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação 
de quem procedeu ao recebimento. 
7.6 - A cópia da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item anterior deverá 
ser devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração 
da ata. 
7.7 - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas. 
7.8 – Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 
(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
7.9 – A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO CNPJ 
PRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, 
ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 
8.2 - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as ordens de fornecimento, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua emissão, poderá implicar na 
aplicação da multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do documento de empenhamento de 
recursos. 
8.3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 
Administração poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, a penalidade, de 10% (dez por 
cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução 
parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 
8.4 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados 
as detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida 
ativa, na forma da lei. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 01(um) ano, 
contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do 
edital do Pregão Presencial nº 030/2016, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de 
preços. 
9.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas 
pertinentes. 
10.2- A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando: 

mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
http://www.piracema.mg.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 
Departamento de Licitação 

Praça José Ribeiro de Assis, nº 42 - Centro – CEP. 35.536-000 
Estado de Minas Gerais 

Fone: (37) 3334-1299          CNPJ: 17.980.392/0001-03 
licitacao@piracema.mg.gov.br   site: www.piracema.mg.gov.br 

 

Página 22 de 32 
 

A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
A - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
12.1- As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Secretário requisitante. 
 
13 – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Quadro de 
Avisos no rol da Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, sendo esta de 
responsabilidade do contratante. 
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 030/2016 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra-numerado. 
14.2. - Fica eleito o foro desta Comarca de  Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 
14.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
Direito. 

 
Piracema/MG, 28 de Outubro de 2016 

 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
CNPJ: 17.980.392/0001-03 

Repres. Legal: Prefeito Municipal - Adilson Washington Greco 
CPF: 137.142.106-44 

CONTRATANTE 
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____________________________________ 
SILENE ALVES DE LIMA SOARES- ME 

CNPJ nº 01.018.592/0001-31 
Repres. Legal: Silene Alves de Lima Soares 

 CPF: 025.893.516-23  
1º Classificado 

 
Testemunhas: 
 
1) ______________________________      2) ____________________________ 
 
CPF: _____________________                   CPF __________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2016 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2016 
 
VALIDADE: 12 meses 
 
Aos vinte e seis (26) dias do mês de outubro de 2016, na sala de licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Piracema/MG, situada na Praça José Ribeiro de Assis, nº. 42, 
centro, nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Adilson Washington Greco, 
portador da carteira de Identidade n.º: M-574.419 CPF: 137.142.106-44, representante do 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
17.980.392/0001-03, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2016 por deliberação da Pregoeira 
oficial e equipe de apoio, e por ele homologada conforme processo Licitatório nº 046/2016 
RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos produtos constantes nesta ata cujas 
propostas foram classificadas em primeiro lugar, a serem utilizados nas Secretarias do 
Município de Piracema, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa GAMMA 
INSDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI - ME, CNPJ nº 19.179.591/0001-
34, localizada Avenida Jose Diniz e Silva, nº 848, Bairro:  Bela Vista / Contagem-MG, 
CEP: 31230-240, neste instrumento representado por seu Representante Legal, Senhor 
Fabio Luiz da Silva Viana, CPF: 220.461.338-03, observadas as condições enunciadas 
nas cláusulas seguintes: 
 

GAMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI- ME - 
CNPJ:19.179.591/0001-34 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Vr. Unit. Vr. 
Total 

109 800 PACOTE Saco lixo 50 litros ECO PLAST       1,99            
1.592,00  

110 100 UNIDADE Saco lixo reforçado 100 litros ECO PLAST     51,18            
5.118,00  

Valor Total ................................................................R$           
6.710,00  

 
01 - DO OBJETO 
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1.1 - O objeto do fornecimento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS para atendimento as 
necessidades das Secretarias do Município de Piracema/MG  
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da 
sua assinatura. 
2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não 
será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com 
as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de 
Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 
respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias na presente Ata de Registro de 
Preços são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no 
Pregão Presencial nº 030/2016. 
4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 030/2016, que integra o presente instrumento de compromisso. 
4.3- Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão Presencial nº 030/2016 pelas empresas detentoras da presente 
Ata, as quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1 -Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será de até 10 (dez) dias úteis 
e será contado a partir da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
5.2 - O prazo para retirada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) será, de cinco 
dias úteis da data da convocação por parte do Município. 
5.3 - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da NAF (Nota de 
Autorização de Fornecimento). 
 
06 - DO PAGAMENTO 
6.1 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, e serão pagas em 
até 30 (trinta) dias após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto e 
mediante apresentação da Nota Fiscal com as autorizações e acompanhada de 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
6.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   
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I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
7.2 Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, 
no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será 
devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de três dias, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a 
qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a 
data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo 
e a assinatura do responsável. 
7.4- Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 
7.5 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 
7.6 - A cópia da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item anterior 
deverá ser devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de 
administração da ata. 
7.7 - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas. 
7.8 – Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
7.9 – A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO CNPJ 
PRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas 
na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de 
registro, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao 
critério da Administração. 
8.2 - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as ordens de 
fornecimento, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua emissão, poderá 
implicar na aplicação da multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do documento de 
empenhamento de recursos. 
8.3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, 
a Administração poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, a penalidade, de 10% (dez 
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por cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de 
inexecução parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 
8.4 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem 
efetuados as detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para 
constituir dívida ativa, na forma da lei. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente 
Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
01(um) ano, contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no 
preâmbulo do edital do Pregão Presencial nº 030/2016, o qual integra a presente Ata de 
Registro de Preços, ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto 
instituidor do Registro de preços. 
9.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas 
pertinentes. 
10.2- A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
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A - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
12.1- As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Secretário requisitante. 
 
13 – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Quadro 
de Avisos no rol da Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, sendo esta 
de responsabilidade do contratante. 
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 030/2016 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra-numerado. 
14.2. - Fica eleito o foro desta Comarca de  Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
14.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de Direito. 

 
Piracema/MG, 28 de Outubro de 2016 

 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
CNPJ: 17.980.392/0001-03 

Repres. Legal: Prefeito Municipal - Adilson Washington Greco 
CPF: 137.142.106-44 

CONTRATANTE 
 

 
____________________________________ 

GAMMA INDUSTRIA  E COMERCIO DE EMBALAGENS IRELI- ME 
CNPJ nº 19.179.591/0001-34 

Repres. Legal: Fabio Luiz da Silva Viana 
CPF: 220.461.338-03 

1º Classificado 
 
Testemunhas: 
 
1) ______________________________      2) ____________________________ 
 
CPF: _____________________                   CPF _______________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2016 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2016 
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VALIDADE: 12 meses 
 
Aos vinte e seis (26) dias do mês de outubro de 2016, na sala de licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Piracema/MG, situada na Praça José Ribeiro de Assis, nº. 42, 
centro, nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Adilson Washington Greco, 
portador da carteira de Identidade n.º: M-574.419 CPF: 137.142.106-44, representante do 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
17.980.392/0001-03, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2016 por deliberação da Pregoeira 
oficial e equipe de apoio, e por ele homologada conforme processo Licitatório nº 046/2016 
RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos produtos constantes nesta ata cujas 
propostas foram classificadas em primeiro lugar, a serem utilizados nas Secretarias do 
Município de Piracema, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa 
COMERCIAL VENER LTDA EPP, CNPJ nº 65.353.401/0001-70, localizada Avenida 
Americo Vespucio, nº 213, Bairro:  Parque Riachuelo/ Belo Horizonte, CEP: 31230-240, 
neste instrumento representado por seu Representante Legal, Senhor Ernesto Francisco 
Guerra, CPF: 164.573.156-15, observadas as condições enunciadas nas cláusulas 
seguintes: 

COMERCIAL VENER LTDA EPP - CNPJ: 65.353.401/0001-70 
Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Vr. Unit. Vr. Total 

4 600 FRASCO Álcool em gel para mãos PRIME 4,8 2.880,00 
6 1.200 UNIDADE Amaciante de tecido 2 litros LUMI 6,38 7.656,00 

29 300 PACOTE Copo descartável de 300 
ml 

COPOPLAST 4,42 1.326,00 

57 500 UNIDADE Hipocloreto de sódio - 2 
litros 

MARINA 4,39 2.195,00 

58 200 UNIDADE Inseticida (mult inseticida) 
aerosol 

BASTON 9,5 1.900,00 

65 250 UNIDADE Lixeira - com tampa 60 
litros 

ARQPLAST 26,19 6.547,50 

80 500 UNIDADE Pano de chão - Alvejado, 
tamanho 50x75 

CV 3,59 1.795,00 

81 500 UNIDADE Pano de chão - tamanho 
60x80 

CV 3,15 1.575,00 

95 500 UNIDADE Produto multi uso 500 ml WORKER 3,29 1.645,00 
101 800 UNIDADE Sabão em barra BARRA 1,13 904 
102 350 UNIDADE Sabão em pó amarelo 1 kg SPUMOL 4,47 1.564,50 
105 800 UNIDADE Sabonete para mãos 

líquido 
LIMPBRAS 9 7.200,00 

114 200 UNIDADE Suporte para sabonete 
líquido/álcool em gel 

NOBRE 32,19 6.438,00 

118 250 UNIDADE Toalhas de rosto FANTASIA 5,5 1.375,00 
119 1.000 PACOTE Toucas higiênicas 

descartáveis com 100 
unidades 

LAGROTTA 10,8 10.800,00 
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Valor Total ................................................................R$ 55.801,00 
 
01 - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do fornecimento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS para atendimento as 
necessidades das Secretarias do Município de Piracema/MG  
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da 
sua assinatura. 
2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não 
será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com 
as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de 
Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 
respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias na presente Ata de Registro de 
Preços são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no 
Pregão Presencial nº 030/2016. 
4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 030/2016, que integra o presente instrumento de compromisso. 
4.3- Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão Presencial nº 030/2016 pelas empresas detentoras da presente 
Ata, as quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1 -Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será de até 10 (dez) dias úteis 
e será contado a partir da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
5.2 - O prazo para retirada da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) será, de cinco 
dias úteis da data da convocação por parte do Município. 
5.3 - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da NAF (Nota de 
Autorização de Fornecimento). 
 
06 - DO PAGAMENTO 
6.1 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, e serão pagas em 
até 30 (trinta) dias após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto e 
mediante apresentação da Nota Fiscal com as autorizações e acompanhada de 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
6.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização 
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financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
7.2 Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, 
no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será 
devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de três dias, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a 
qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a 
data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo 
e a assinatura do responsável. 
7.4- Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 
7.5 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 
7.6 - A cópia da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item anterior 
deverá ser devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de 
administração da ata. 
7.7 - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas. 
7.8 – Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
7.9 – A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO CNPJ 
PRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas 
na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de 
registro, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao 
critério da Administração. 
8.2 - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as ordens de 
fornecimento, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua emissão, poderá 
implicar na aplicação da multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do documento de 
empenhamento de recursos. 
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8.3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, 
a Administração poderá aplicar, às detentoras da presente Ata, a penalidade, de 10% (dez 
por cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de 
inexecução parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 
8.4 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem 
efetuados as detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para 
constituir dívida ativa, na forma da lei. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente 
Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
01(um) ano, contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no 
preâmbulo do edital do Pregão Presencial nº 030/2016, o qual integra a presente Ata de 
Registro de Preços, ressalvados os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto 
instituidor do Registro de preços. 
9.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas 
pertinentes. 
10.2- A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando: 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
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A - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
12.1- As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Secretário requisitante. 
 
13 – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Quadro 
de Avisos no rol da Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, sendo esta 
de responsabilidade do contratante. 
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 030/2016 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra-numerado. 
14.2. - Fica eleito o foro desta Comarca de  Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
14.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de Direito. 

 
Piracema/MG, 28 de Outubro de 2016 

 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
CNPJ: 17.980.392/0001-03 

Repres. Legal: Prefeito Municipal - Adilson Washington Greco 
CPF: 137.142.106-44 

CONTRATANTE 
 

 
____________________________________ 

COMERCIAL VENER LTDA- EPP 
CNPJ nº 65.353.401/0001-70 

Repres. Legal: Ernesto Francisco Guerra 
 CPF: 164.573.156-15 

1º Classificado 
 
Testemunhas: 
 
1) ______________________________      2) ____________________________ 
 
CPF: _____________________                   CPF _______________________ 
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